Lei Municipal nº 1.062/1999

Dá-se nova redação ao parágrafo único do Art. 1º da Lei 1.035/98.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - O parágrafo único do art. 1º da Lei 1035/98, que altera a redação do art. 1º da Lei nº 1017/97, passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo único: Fica ainda o Chefe do Executivo, após a transferência do loteamento do Registro de Imóveis local, autorizado a outorgar Escritura de Doação de 01 (um) lote de terreno vago à Mitra Arquidiocesana de Juiz de Fora".

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 17 de março de 1999.
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